
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
JORNAL OFICIAL

secretaria
de finanças

às 19h
Auditório Paço Municipal

26 e 27 de abril

 jandira.sp.gov.br 
saiba mais em:

LEI DAS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIA - 2024

AUDIÊNCIA
PÚBLICA

Rua Elton Silva, 1000
Centro - Jandira

 

Ano XI | Edição nº 372 Terça-feira, 18 de abril de 2023 www.jandira.sp.gov.br



2 | Ano XI | Edição nº 372 | Terça-feira, 18 de abril de 2023 |

Prefeitura do Município de landira
Ruâ Elton Silva, n" 10OO - PaÍque José À4anoel da Conceiçâo - CEP 06600-ô25 - CNPJ n" 46,522.991/0O01-73

Grânde São Paulo

DBCRETO N" 4.641
de 3o de dezembro de2022

"Dispõe sobre a regulamentação do limite de
Despesas pelo regime de adiantamento do que trata a
Lei Municlpal no 1.943 de 15 de Dezembro de 2O11,
para o exeÍcicio de 2o.23 e dô outras providências'

IIENRI HÂJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usando das atribuiçÕes que me sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1". Fica instituído no âmbito do Poder Executivo
Municipal, por força do art.3" da Lei Municipai n" 1.943 de 15.12.2011, para o
exercicio linanceiro de 2023, o limite de valor mensal para atendimento âo
pagamento de despesas pelo Regime de Adiantamento, pelo Gabinete do Prefeito e
as Secretarias Municipais para seus órgáos e unidades respectivas, conforme
segue :

I - Gabinete do Prefeito
R$ 8.0o0,o0 (oito mil reais)

II - Secretaria de Governo
RS 8.000,00 (oito mii reais)

III - Secretaria Municipal de Segurança Pública
R$ 8.000,00 (oito mil reais)

IV- Procuradoria Geral do Município
R$ 2.o0o,00 (dois mil reais)

V- Secretaria Municipal da Administração
R$ 3.OOO,OO (cinco mil reais)

VI- Secretaria Municipal de Finanças
R$ 2.0oo,0o (dois mi1 reais)

VII- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
R$ 8.000,00 (oito mil reais)

VIII- Secretaria Municipal da Saúde
R$ 8.000,00 (oito mi1 reais)

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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D(- Secretaria Municipal da Educação
R$ 8.0o0,o0 (oito mil reais)

X- Secretaria Municipal de Obras
R$ 8.000,00 (oito mil reais)

XI- Secretaria Municipal da Receita
R$ 4.0OO,00 (quatro mi1 reais)

XII- Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
R$ 2.o0o,oo (dois mil reais)

XIII- Secretaria Municipal da Cultura
R$ 2.000,00 (dois mi1 reais)

XIV- Secretaria de Meio Ambiente
R$ 3.0o0,0o (três mil reais)

X\I- Secretaria Municipal de Esportes
R$ 2.000,00 (dois mi1 reais)

XVI- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
R$ 2.0OO,00 (dois mil reais)

XVII- Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito
RS 2.000,00 (dois mil reais)

)(VIII - Universidade Aberta
R$ 1.000,00 (um mil reais)

Ârt. 2". Os valores Íixados no ârt. 1o deste Decreto
seráo utilizados parâ o atendimento e pâgamento das despesas constantes e

especiÍicadas nos §§ 1'e 3" do art.4" da Lei Municipal n" 1.94312017.
Parágrafo único- Os valores a serem distribuídos ou divididos

para as despesas "míúdos e de pronto pagamento" e as " ertraordináias ou de
urgência' ,observado o limite fixado no art. 1o desta lei, seráo feitos
separadamente no OÍicio- Requisitório do Adiantamento, a critério do Gabinete
do Prefeito e de cada Secretaria Municipal.

Art. 3". As despesas a serem realizadas com " uiagens
e representação oficial ", de que trata o § 2" do art.4" da Lei Municipal n"
1.94312011, quando necessârias e previstas, poderáo ser requisitadas:
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I - No mesmo OÍicio - Requisitório do adiantamento de que trata o parágrafo
único do art. 2" deste Decreto, ou

II - Oficio - Requisitório separado e específico para tal despesa.

Parágrafo único - Neste caso deverá ser obrigatoriamente observado que nào
poderá ultrapassar o valor do limite mensal de que trata o "in fine" do art. 3o da
Lei Municipal n" 1.9431201 1, englobando - se tádas as despeias a ser atendido
constante dos incisos I a III do art. 4o da Lei Municipal n" 7.94312011.

Art. 4". Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pre fe itura de Jandira
em 30 de de 2022

SATO
Municipal

Registrado em livro próprio
Prefeitura, no prazo legal.

e publicado por Quadro de Avisos desta

de GovernoSecretário
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DECRETO N" 4.653
de 23 de fevereiro de 2O23

"Dkpôe sobÍe traasferência de itêns do orçameato vigente,,

HENRI IIAJIME SArO, Prefeito do Municipio de Jandira, Estado de Sào
Paulo, no uso das atribuiçóes que the são conferidas por iei,

DECRETÂ

Art. 1ô. Fica aberto um crédito adicional suplementai no valor de
R$ 708.400,00 (setecentos e oito mil e quatrocentos reais), nos termos do inciso I, do artigo 7" da lei n" 2.468,
de 13 de dezembro de 2022, para atender a programaçào constante abaixo:

Lcl.o r, Ártlto 7o, Lêt r"2.a6adê 13 d. D@bro d.2022-

AÍt.2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso IU, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabilidade Fiscât, conforme abaixo:

Iúêüo I, Ártigo ?n, L.t l{. 2,4ó8 dô 13 d. Dêaúb!ô d. 2022.

Art. 3o. Fica alterada a programaÇão de despesa estabelecida no
artigo 4" da lei n" 2.468 de 13 de dezembro de 2022.

Ârt. 4".

PÍêfeitura

entra em vigôr na data de sua publicaçáo.

de JandiÍe
em 23 de 2023.

SATO

I

11. r0.oo 3.3.90.00.00 15 .151 50 t 1 2303 01 1536 Mdutençáo das 
^tividades 

da Secreteia dc Pldej. 601.O00,00

02.11.00 4.4.90.00.00 o1 t22 TAOL 2234 01 19.13 Moui.nçáo dos seriços Adminisrratlvos 18.000,0c

14.10.o0 4.4.90.00.00 27 8 t2 300a 2l l2 0t 2100 Manutênçáo das Árfuidades dc Espone e Lr4r '17.

.1-+.90.00.00 23 12270t6 2300 0l Mdulençáô dâs Atilidades de Fomenlô a Ind. 17 300,00

0tt.12.00 4.4.90.00.00 10 302 1003 2011 0t !639 MânutcnÇáo dos Arendimentôs dc Urg. E Eúerg. 55.000,00

704.400,oo

Registrado em livro próprio e pubiicado por de Avisos destÂ Prefeitura, no prazo legal.

Códilo d..Dücacio

r100000 704..+o0,0c
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DBCRTTO N' 4.660
de 24 de março de 2023

"Dlspóe sobre transferência ale itens do orçamento vigente'

HENRI IIÁ"IIME SATO, Prefeito do Municipio de Jandira, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1'. Fica alterado o ARTIGO 1", inciso XIII, do Decreto n". 4.650,
de 30 de janeiro de 2023, passando a vigorar da seguinte forma:

"XIII - Secretaria Municipal da Cultura - R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), exclusivamente para o mês de abril de 2023.

Art.2". Os valores utilizados a título de adiantamento pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA para a Íinalidade aqui especíÍica, deveráo ser prestados
contas especial, com a apresentaçáo das notas fiscais de aquisiçáo de bens, orçamentos e
destinaçáo.

ÀÍt. 30. Este Decrero entra em vigor na dara de sua publicaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

de Jandira

Registrado em livro próprio
prazo legal.

e publicado por Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

EDUARDO

Ptefeitura

Prefeito Municipal

Secretário Governo
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DECR"ETO N" 4.661
de 31 de março de 2023

(Dlspôe sobre transferêucla de ltens do orçamento vlgente"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que the sáo
conferidas por 1ei,

DECRETA

Art. 1o. Fica atrerto um crédito suplementar no valor de
RS 128.596.225,73 (cento e vinte e oito miihões, quinhentos e noventa e seis mil,
duzentos e vinte e cinco reais e setentâ e três centavos), nos termos do inciso V,
do artigo 7" da lei n" 2.468, de 13 de dezembro de 2022, sendo R$ 398.540,00
(trezentos e noventâ e oito mil, quinherrtos e quarenta reais) em favor do Gabinete
do Prefeito, R$ 216.340,00 (duzentos e dezesseis mi1 e trezentos e quarenta reais)
em favor da Secretaria Municipal de Governo, R$ 1.564.340,00 (um milhão,
quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e quarenta reais) em favor da
Secretaria Municipal de Segurança Pública, RS 18.850.340,O0 (dezoito milhões,
oitocentos e cinquenta mi1 e trezentos e quaÍenta reais) em favor da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, R$ 1.733.840,00 (um milhão, setecentos e trinta e
três mil, oitocentos e quarenta reais) em favor da Secretaria Municipal da
Administraçáo, R$ 1 1.604.500,00 (onze milhoes, seiscentos e quatro mil e
quinhentos reais) em favor da Secretaria Mr.rnicipal de Finanças, R$ 3.101.627,26
(três milhões, cento e um mil, seiscentos e vinte e sete reais e vinte e seis
centavos) em favor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
R$ 41.5i9.180,08O (quarenta e um milhões, quinhentos e dezenove mil, cento e
oitenta reais e oitenta centavos) em favor da Secretaria Municipa-l da Saúde,
R$ 32.306.234,84 (trinta e dois milhões, trezentos e seis mi1, duzentos e trinta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos) em Íavor da Secretaria Municipal de
Educaçáo, R$ 6.395.8O9,O5 (seis rnilhôes, trezentos e noventa cinco mil,
oitocentos e nove reais e cinco centavos) em favor da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços, R$ 3.058.238,65 (três milhóes, cinquenta e oito mil, duzentos e
trinta e oito reais e sessenta e cínco centavos) em favor da Secretaria Municipal
de Habitaçáo e Planejamento, R$ 523.840,00 (quinhentos e vinte três mil,
oitocentos e quarenta reais) em favor da Secretaria Municipal da Receita,
R$ 110.940,00 (cento e dez mi1, novecentos e quarenta reais) em favor da
Secretaria Municipal de Cultura, R$ 1.149.340,O0 (um milháo, cento e quarenta
e nove mi1, trezentos e quarenta reais) em favor da Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer, R$ 634.435,85 (seiscentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e
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trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) em favor da Secretaria Municipal
de Mobilidade Urbana, R$ 145.340,00 (cento e quarenta e cinco mil, trezentos e
quarenta reais) em favor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
R$ 5.283.340,00 (cinco milhões, duzentos e oitenta e três mil, trezentos e
quarenta reais) em favor da Secretaria Municipal de Comunicação e eventos) para
atender as programações constante do Anexos I.

Parágrafo Único - Os recursos necessários à abertura
dos créditos de que trata- o caput decorrem de superávit Íinanceiro, nos termos do
inciso I, § 1. do arl.43 daLei4.320/64.

Art. 2", Fica aiterada as metas e programaçôes
estabelecidas nas Leis n". 2.468 de 12 de dezembro de 2022 e Lei n". 2.446 de Ol
de julho de 2022, constantes do anexo I deste decreto.

Art.3". Este Decreto entrâ em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jandira

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado por no Quadro de Avisos desta
Prefeitura, no prazo legal.

rle Governo

de 2023.

2
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CRÉDIIO SUPLEMENTAR

RECUR§O§ DÊ TODAS AS FONTES . R$ 1,OO

01.10.00 GABIIIIETE E ASSE§SORIÁ DO pRgFElrO
ADMINI$ÍPÁçÃO, TINANÇA§ E PLANTJAMENTO

MANUTENÇÂO DOS §ERVIÇO§ ADMINISTRATIVO§

01.I I.OO PROCUÊ,AOORIA GERÂL DO MUNICÍPIO
7003

: 01.'t1.00

ôneÀo: or.rz.oo
124

700,1

223

MUNI6IPÀL
coNSUIToRIA JURíDIcA § CoNTENOlo§o JUDjcIAL E {:XTRÁJUoIcIAL

GERAL Do MUNICIPIo
ÍúUNICIPAL

APOIO AO PODER JUDICIARIO

GÊRÁL

OI..I3.OO OIREITO DE POLITICAS ÍTIULHERES E IGUALDADE SOCIÀL

IINISTRÁçAO, FINAI.IçAS É PLÀNEJAMENIO
MANUTENÇÁo DoS SERVIÇoS ADMINISTRATIVo§
MANUTENÇÃÔ DOS SERVIÇO§ ADMIN'STRATIVOS

28.ô00,00
11.100.00

3.000,00

12.000.00
6.500,00

"
10.000,00
5.500,00

87.840,00
í6.000,00

Rigina 1 de I

FINANçAS § PLANEJAME}'TO

§A II!ULHER E IGUALDÂDE SOCIAL
MANUTENÇÃO DA§ POLIIICAS DE DEFÊSÂ I]A MUI.IIER E IGUÂLDADE
MANU',TENÇÃO DA$ POr_lTlCAS DE DÊFESA DÂ MULHER E IGUALDADE

lÍ,rovÀçÀo E TEc NoLoGlACETITRO
7001
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02.ÍO.OO §ECfrÊÍARIA MUNICIPAL OE GOVERNO

02.11,§O SÊCRETARIA MUI'IICIPAL §E GOVERNO

87.840,00
8.500,00

20.000.00
100.000,00

'I 300,00

3.600.00

116.440,;0
í56.500,00

711.000.00
440.500,00

RECURSO§ DE TODAS A§ FONTE§ . R$

I zoor honrrursrnlÇÂo, FtitÀtrÇÂs E pLANÊJAME To

I zzz\ MANUTENÇÃo Dos sERVrÇos ADMrNrsrRAnvos
I 2234 MANUTENÇÃO OO§ SERVIÇO§ ADMINI§1RATíVÔStt

03. t0-00 SEcRETAR|A MuNtctpAL oE sEcuRANçA púBLtcA

I eoos IMANUTENçÃo DAs ATlvrDAoEs DE sEcuRÂNçÂ
I zr{ coLABoRAçÀo E Apoto A polictA MILTAR
I 21381 COLABORAÇÃO § APOTO A POLICA M|L'TARtt

03.10.00 SEcRETARTA MuNtêrpAL DE SEGURANçA púBLrcA
8005 IMANUTENçÃo DAs ATTvTDADEs DE sEGURANÇA

226q COLABORAÇAO É APO|O A JUN rA MTLTTAR

I

Páginâ 2 de 9

7001 FINAI'IçA§ E PLANEJAMENTO

O DAS AÍIVII}AOE§ D§ §EGURÀNÇA
ÜÂ SEGURÂNÇA PÚELICA MUNIC'PAL

GESTÂo DÂ SÊGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

MUNICIPAL DÉ SEGURANçA PÚBLICA
IUTENÇÃO 9A§ ATIVIDADES DE SEGURÀNçA
CoLABORAÇÃO E APorO A POLICIA C|V'L

MUNI§IPAL OT §EGURANÇA PÚBLICA
DAS AT'VIDADES DE SEGURANçA

MÀNUÍFNçÃO DA GUAROA MUNICIPAL
MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
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541

l6Át
122

03.10.00 §Êcl
I aoos

I

I

04.10.r0

I
04.10.00

I

I

I

05.10.00

I

I

6006
2,

§ÊCRÊT
6006 '

22

?2

§ECRET,
70t:t1

oE sEcuRANçA PúBLtcÂ
, DA§ ÂTIVIDAOE§ OE SE§URANçÀ
ÇÃ0 DAs ATrvrDA0§s DA DrrEsA crvrl

i,I]}JICIPAL OE MÉlO AM§IE§TE
D8 OESENV0LVIMãNTO SUSTENÍÀVrL

L'MPEZÂ PÚBLICA MÚNICIPAI-

DE IlIfIO ÂMÉIENTE

'Ê 
DE§ÊI'IVC}LVIMÊNTO §U§TE}ITÁVEL
ÀM§ITNÍAL T URBANo DO MUNICIPIO

DFSENVoLVtMTNTo AMBTENt'AL E t.lRBANo !o MUNIÇipto
D!:SENVoLVII\4EN1O AMIIIENT^L E URBAI(O Dô a,r1UNlC1Pl0

ÚÉS€NVOLTII»IENTO AMBIENTAL § URâÂNO üü §IUNICiPIO

À§MrNl§ÍRÀçÀ0
FINÁNÇA§ § PLANÊJAMENTO
) DOS §ÊRVlÇ0S ADMTNI§ rRÂr"lVOS
DüS $LRV'ÇO§ ADMTNTSTRA f IVO§
n0§ §§liviÇos ADMtNi§tRATtvos

MUNtCIPAt §§ F|NANçÀS
)&I''II§TRÁçÂO INÀIIçA§ E TLÂNEJAMENÍO

MANUÍENÇÁO DO§ SERVIÇOS ADMINT§IRATIVO§

MUNICIPAL OE FINÂNÇÀS
)NTRIAUIÇÃO À UNrÃO

t]r.auu.oo
19.000.c0

1.020.500,00
500.008,00

81.840.ü0
121.000,0i1

1 5:5 000,00

51.500,00

3.000.000,00

§ÊCRET.
7001

06.10.00

I

I

900J
PA§TP . CÊRAI

Fágin3 3 de §

CREDIIO §UPLEMENíAR

flEcu§so§ oE T0DAS l§ rôNÍÉs - R$ 1.00
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OE FINA§çÂ§
IVICO DÀ NiUDÀ
AMOIi'I IlAÇÃO DA DIVIDA GFRAL
AIúORTIZAÇÁO DA DIVIDA GFRAi
AfuIORTIZAÇÀO DA DIVIDA. CT RAI

10.00

I

I

11,00

I

I
11,00

I

I

10.00

SECREÍ
4007

§§CRET. MI.'}.IICIPÀL §': DE§ENVOLVIMENTO §OCIAL
4007 IUTENÇÁO OA§ ATIVIDADE§ DE AI'§ISÍÊ CIA $OCIÀL

IrANU rÉNÇÃO DO CON§ELiJO TU rl,-l.Ali

§ECRET.
40§7

MUNICIPAL OE §€§TNVOLVIMENTO §OCIAL
{NUÍTNÇÂO DÀ§ ÀTIVIDÀOÊS OE Â§§I§TÊNCIA SOCIAI-

oÂ §AÚDE (FUN§O MUll, §Aü§E)
BÀ§IcÀ A SÀÚDE

E PLANÊJAMENÍO DO §ISTEMA DE SAÚDE

MUNlclPÀL DE Fla.rÁilÇÀ§
0Â §iYlDÀ

PRECATORIOS JUDICIAIS
PRT:CATÔRIOS ..]UDICIÀI§

MUÍiIICIPAL OE OE§ENVOLVIMÉNTO §OCIÀL
ANUTCNCÃO §A§ À?tVIOÂDE§ üE Á§SI§TÊNCIÂ §OCIAL

MAN|]ÍTNÇÃO DAS ATIVII]ADÊ§ DE A§SISTÊNCIÂ SOCIAL,

MANUTENÇÃO DA$ ÂTIVIDADE§ DE AS§I§IâNÇlÀ §OCIÂL
MANU-rENÇÁO DÀS À'ÍVlDÁDE§ Di: 

^S31§ 
lÊNClÀ SOClÂL

MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO DO SISTEMA DT SAUDE
MANUlENÇÂO E PLANEJAMENTO DÔ SI§TTMA DE SAÚDÊ

MANUIENÇÃO DA§ AíIVIDAOEg DÊ A§SISl' A CRIANÇÂ É ÂT]OLESCÊNTE
À,lANUíENÇÀO DAS ATIVIDÀDES i][ ASSI§I A CRIANÇA E ADOLESCENTE
MANUI NÇAO DAS A]'IVIDADE§ DÉ ASsI§T A CRIANÇA Ê ADOLESCENTE

ÓRGÀ§: 07,
243

166.ú42,§5
479.944,71

87.840,ü0
?09.000,00
610.000,00

Página .1 de I

RECURSOS OE TODA5 A§ TONÍÊ§ . RS

1.300.000,;0
1.249.000.00
2.104.000,00

300.000,;0



13 | Ano XI | Edição nº 372 | Terça-feira, 18 de abril de 2023 |

16 3§2
MUNIEIPÂL DÀ §AÚT}E {FUNOO MUN' §AÚ§E}
.ENÇÃO 

E§F§CIALIZ,ANÀ Ê OE URGÊNCIA À §ÀÚDE

cúNsrÊuÇÃo ã IMPLANÍlçÃo Do HosPlT^l' ['luNlclPÂ'L

úÃNürrniao Do srRVtçouE A'irNDlMÊNrÕ Mov!!?E :luüE
uar.ru rgr.rçno oos srnúÇos D§ uR0ÊNcl^ r ÊMÉ§GÊNClÁ

r"rer.{rrixiao nos srnvtÇos or uccÊNclA Ê EMr*GÊNclA
treruurrltiÀo oo§ sr§vlÇos DE URGÊNclÀ Ê ÉM[ÊGÊ§JClÀ

,\tÀNUTENÇÂo DA§ llNlDÀDES Dr $ÂÚD!: ESPI:clALlzAllA

MANUÍrNiÇÂ0 oAS UNIDADEs DI SÀul]É t'sPEClALllÁDA

SERVIÇOS LABORATORIA]S
MANUÍrNÇÃo oAS UNIDADES ÜE §AU0É r§pÉclALlzAllA
üar"rurÊr.rçno oo sERVIÇô DE ATÊNDIMÊNTô laÓvEr or seÚnr

!A sÂúsg {ruNuo mux, saüPe}

uro.roo,oo
9.582..444,48
9.32§.000,00

48S.941,96

§.cti0.§0i] !11

"
334.2S:,89
562.00ü ilO

1Ír2.ô00.Ílil
2.000.0ü0,00
1.30ü.000.00

600 000 00

u.ouo,oo
1,1r15.ô60,75

2.000.000,00
3.355.000,00

MuNt6ipAL DÀ sAúDÉ (ruaiDo MUN. sÀÚoÊ)

;§I§TÊNC'A TÀRiâACÊUÍICA
DI§TRIBUIÇÃO E GE§TÃO DT MEDICAMTNíOS
{:}rslllBUtÇÂo Ê GESÍÃ0 DF M§DlcAMÉNTo§
DrsrulBUiÇÀo E GE§TÃo DE MÊDlcAMrNTos
DI§TRIBUiÇÂO E CESTÃO OE [4Í:DICA|UENTO§

Páoina 5 de §

RÉCUR§OS DE TOOAS A§ FONTES - R$ 1,OO

riaicÃo sÁstcn DA sAúoE
nr8.riÃo oÁstca DA §AÚDE
nrriráÂo sÁstcn DÀ sAúr§
ATÊNôÀO BÀSIÕA OÂ SAÚNE
AII'I!ÔÀO BASICA DA SAUDE
AÍENÇÁO BASICA DA SAUDE
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CRÉOITO §UPLEMENTAR

RECURSOS DE TODAS A§ FONTES - R$ ,.OO

06.14.00

08.14.00

§ECRET
1004

§ECRET
1004

§EÇRET
2004

09.10.00 §ECRET,
2003

,s-10.00

itruNtctPAL oA §AÚDE (FUN§O rrrUN. §AúO§)
EM SAÚOÊ 6ERAL

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNClA SANlTÁRlA

MUNTCTpAL DA SAÚDS {FUNOO MUN. sÀÚ§E}
ÊM SAÚDE GERAL

MANUTENÇÃO DAS ATIV'DADES DE VIGILÃNCA EPIDEMIOLÓGICA

rruNlctpAL DÊ EDUcÀçÃo
CENTRO DÊ Ê§FERÊNCIA DA JUVÊNTÚDE

MANUÍÊNÇÃO DE ÂTIVIDADES DE APOIO A JWENTUDE Ê ACESSO A

MUNTCTPÂL DE EDr.,}üÀÇÃO
AO ENSITIO SUPURIüR

MANU'ENÇÂO DÀ UNIVERSIDADE ABERíA

7í.0@,m

95.000,00

3.000,00

13.000,00

87.840,00
1.901.000.00

20"553.221,22
1.500,000,00
3.07't.990,36
3.676.183,26

1.500.000.00

óncÂor os.to.oo sÉcRrrAfitÀ MUNrcrpÀL üF ÊDucAçÃo
2001

12 361
í2 361
12 361

12 365
12 365
12 361

E REvrrALtzAçÂo Do rNstNo MUNtcipAt
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDÂMENTAL
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
CONSTRUCAO ESCOLA OO Í:UTURO DÊ PERIODO INÍEGRAL
FUNCIONAMENTO DÔ ENSINO INFANÍIL
FUNCIONAMENTO DO ENSINO 

'NFANTILFUNCIONAÀiENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

1

1

1

'l
95

: §9.10.00 §ÊGREIARIA MUNICIPAL oE EDUCAçÃO
2!01

207

pRolttoçÂo E RÊvtrAllzAÇÂo oo ENsrNo MUNTcIPAL
ALIMENÍAÇÃO ESCOLAR

Fáqina ii de I
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lrur,ltclPAL DÉ 0BRÂS Ê §ERVIç§S
€§TRUTUBA URAAiIÀ

Ê§TNT,'TURA URBÁNA

11.10.00 §ÊcRET MUf.ll{;lPÀL OE l',ABl}AÇÀÔ E plÀtlEJAMFr',Tâ
i§À E§ÍRUTURA URBANÂ

MANUTEI!ÇÂO DOS §ÊRVIÇO§ DT OBRA§ E INFRÂESÍRUtrURA UHBANA

MANUlENÇÁO DOS SERVIÇOS OE OBRAs E INTRAE§TRUTURA URBANA

MANUTÉ'IJÇÃO DOS §TRVIÇO§ DE OBRA§ E INFRAESTRI.]TURA U8I],ANA

MANUTENÇÁO DOS SÊRVIÇOS DÊ OBRAS E INTRAE§TRUTL]RÂ URsANÂ

MUNTCIPAL OE HABIrÀÇÂo Ê Pt-ÂNEJAMT§TO

fu1ANUÍÊIIÇÃO DA§ AÍIVIDÀDES DA §ÊCRETARIA OT PLAI{T.JAMEN-Ii)

I',IANUÍÊNÇÃO DA§ ATIVIDADE§ DA §ECREíÂRÍA OÉ PI}N{:JAMT.NTÕ
lANIJT§I'JÇÃO DÂS ATIVTDADL§ AA SECRÊlARIA DÊ ÍJLAI'JÊJÂMf N'IO

439.514.81

50.000,e0

39.0ú0,ttc

1,500.;0
2 .347 .1 13 .9?

s7.s4§,;0
236.000,00
20ü.000,00

11.1
|*.,

11.11.00 SÊCREí
I sor r
lzt
I

11.1?.00 $ECRÊí

I sotr
I 23
lar
I

I3.1O.OO §EGft§T
I rooa

| ,,

lzz
i

üÃ,'rAUZÀÇÀ§ DÊ CORIIEGO§ L cAl'lAl5

MUNICTPÂL OÊ llA§lrÂçÁ0 E plÀNrJÂMrllr{]
DE lNrnA rsrRlJruRÁ É. HÀtilÍAçÂo

GÉ§TÀÔ IlABITACIONAL

MUNICIPÀI- DE HABITÂÇÃO E PLANTJAMENTO
ANÊJ.pollflcÂ DE iNFRA Es I RUTURA E HABITAçÃ0

MANUTENÇÃÕ DAS AT,VIDADE§ DA §ECREÍÁRIA DE PIÂNIJÂMTNÍÔ
IIANU rLNçAO DA ll UtullNACAO Pt]Bl IC 

^

MUNICIPAL OÂ RECEITA
lERNtzÀEÃo â RActoNALlzÀÇÃo §A AoM. TRIBUTÀR|A
GFS IAo I- ADÀ,,I'NISTRAÇAo TRIBIJTARIA

GESTÁo E ADMINISIRAÇÀO TRIBUÍÀRIÀ
GrsrÀo F 

^Dt\, 
\ts] RAÇÂo rRIRU I Alrta

Páglrra / de I

RECI.]RSO§ DÊ TÕDAS Â§ FONTES ' R§

53:.
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PROGRÀMA DE TRÂBAL}IO (SUPLEMENTAÇÀO}

ANEXO I CRÉD.ITO SUPLEMENTAR

RECUR§OS DE TODAS AS FONTE$ . R$ 1,OO

FUNçÃO PRO§RAMATICA PROGRAMA/AÇÃO
ç

c
N

D

M

o
D

F
T
E

VALOR

2023

oRGÃO: 13.10.00 SEcRET^fi
1X 392

óRcÂor 14.10.o0
27 412

óRGÃo: 17.ío.oo
04 í31 I

3006 I

21031

21031

,10i

SgCRÉTÁF
3008 I

140d
211d
/1c
2111

ÓRGÃÔ: 15,tO.OO SÉCRÉIAR
15 452 5033 I

21r31

Íil1
ÓRGÂo: -16.'O.OO SÉCREÍAR
23122 

I 
^" ã0J

;::q

SECRETAR
7004 I

22sd
225d
2oed

IIA MUI'IICIPAL OA CULTURA
OOSISÍEMA CULTURÂL MUNICIPÀL

IIA MUNICIPAL DE E§PORTÉ§ §, LAZER

lrseonre, LAZER E QUALTDADE DE vtDA

I IMPLANTAÇÀo DE CAMPOS SINTETICOS

I MANUTTNÇÃo DAS ATtvrDADfs DE ESpoR't-h F LAZER

I MANUTENCÃo DAS ATIVIDADES DÊ ESPORTE E LÁZER
MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E I-AZER

IIA lliUNICIPÀL DE MOBILIDAOE UEBÁNA
MOBILIDAOE URBÁNÂ

TVTANUTENÇÃô DO§ §ERVIÇO§ 0É TRÂNSl'rO E TRÂN§POtiTE
MANUTENÇÀo Dos sÉRvlÇos Dt rRÂNStro E I RANSPoRTÉ
MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE TRÃNSITO E TRANSPORTE

ra MuNrclpAL DÊ DEsENvoLVIMEHT0 ÉcoNôMtco
MANUTEIçÃo DAs ATtvtDAoEs DÂ sEcRET. DÊs. ÉcrNÔMico

MANUTENÇÃa DA§ ATivIDADE§ DE FOMENTO A INDÚSíRIA E COMÉRCIO
MANUlENÇÀo DAS ATIVIDADES DÊ FOMENTO À INDÚSÍRIA E COMÉRCIO
MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DE FOMENTO A INDÚ§1 RIA E COMÉRCIO

lA trruNlctpÀL DÊ coMuNtcÂçÃo E EVENTS§
cor/luNIcÀÇÃo PUBLICIDADE E EVENTOS

MANUTÊNÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÁO E PUBLICIDADE

MANU1ENÇÃO DA§ ATIVIDADÉ$ DÊ COMUNICÁÇÃO E PUÊLICIÔADÊ
PROMOÇÃO DE ÊVENTÔS

MANUTFNÇÃo
MANUTÉNÇÃO
MANUTENÇÁo

DÂS ATIVIDADE§ CULTURAI§
DAS ATIVIDADÉS CULTURAIS
DAS ATIVIDADES CULTURAIS t;

4
3
3
3

3
3

3
3
4i

it

1

1

3

4

,3

1

1

1

1

1

1

4

90
91

90

90
§0
ol

90

91

90

90
g1

90

e0l
sl l

gol

ls1

In,
191

91
ô!

ls1
lsr

91

s1
g'1

91

§1
q1

sl
91

93

-
87.840,00

9.500,00
13.600,00

ur.uoo,oo
54.500,00

1 .007.000, í)0

*r.aro,oo
40.000.00

50ô.5S5,85

87.8,10,00
42.5ü0,00
15 000,00

87.840,00
1.§00,00

5.194.000,00

Páqina I de I
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ANrXO I CREDiTO §UPtEMENTÂR

RÉCURSOS I]E TO§AS A§ TONIÊS - RS I.OOPROGRÂIYIA PE TRABâLíO {§UPLEI/IEHÍÂÇÃO)

rUNÇÃO PROGRAMÁTICA PROGRAM'JAÇÃO
C

E

flH

í
Í
Ê

VÀLOR

?023

I

TOTAL G§RAL

illt
128.596.225,73

cÉc.1cÂ'rrcÕRrA§ ECoNÔMlcÂ§i- GNI]-iGRUPo§ nÊ DE AF,r 1(--^ÇÃol

,:ONt€ nE R€cUR:iOr 91 , IEsouRO - ExrRci|tü§ ÀNTeRroÊÊS / 9? , TI1Â§§FERÊNCiA§ f CoNvÊNro§ Ê§lÂÍ)uÁl§ - [xERc]cio§ ANTÊR|I)âE§

FoNTf nt RECuÉ§ú: §J- RÉúúRSÕS pRôpRrü§ D! FUNDoS ÊsFÊCrÀI5 ' ExERclcros À11ÍERloR[§ l9! - TltANsraFÊlrclA§ Ê c§NVÊN]arl i:eDÍÍ!Ar$ - exERCíCi0§ ANTERToRÊs

Páginâ 9 dç I

DE RECUn§ü)
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Prefeitura do Município de I andira
Rua Itlton Sí\'â, no 1000-P que José Manoel da","rffi:ii" CEP06600 025- CNIU n" '16.522.99I i 0001-7il

DECRETO N" 4.662
de 31 de março de 2O23

'Dispôe sobre traasferência de itens do orçamento vlgente'

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuiçôes que the sáo
conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1o. Fica aberto um crédito adicional suplementar
no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), nos termos do inciso I e IV,
do artigo 7", da Leí n" 2.468 de 13 de dezembro de 2022, para atender a
programaçáo constânte abaixo:

t!êt ô I, Artigo 7", L€i " 2,464 de 13 de D.*Eblo de 2022.

11.10.00 :1..1.90.51.00 15.151 501I 1034 a2 2793 Pa,imefltaçáo e Re@Deam.nto de vias Públicas 1000.000,00

I!ê!o IV, AÍttAo ?', Lá N' 2.4ó8 d. 13 dô D€r.ÊbÍo dê 2022.

os recursos que alude ii.t"r?"'rrr,
Fiscal, conforme abaixo:

lEcLo Ív, Àrtto 7, Ipi tl' 2.464 ne Dezêôbro d,e 2022.

O valor do presente crédito
"b", do artigo 5", da Lei de

será coberto com
Responsabilidade

I1.10.00 4,4.90.51.O0 t 5 451 5011 1046 2347 cúâlizâcáô de cór.csôs e cdâis 1.000.000,00

r.ooo.ooo,o0

IÀcLo I! Àrtig. 7', lót N" 2.399 ilê 2l .1ê D.r.ebÉ dê 2021.

1.OOO.(X)O.O(

11.10.00 4,:r.90.51.00 15.151 501I 1034 01 Pavimentâ.ãô e ReoDed:cnro de vias Públicâs 1.000.000,0c

1,OO0.000.O(

100,0113 1.000.000.0(

1.OOO.OOO,O(
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Prefeitura do Município de landira
Rua Eltor súvâ, n" 1000 - Pêrque José Mru::fá",.ffi,:Íi. cEP 06600-025 - CNPJ t1" 46.s22.eet /ooo1-73

estaberecida no artigo *.l'jij ;" r.x.à"áu""TãT3i"iJ;:"tffi1'i|. 
de despesa

AÍ1.4". Este Decreto entra em vigor na datâ de sua
publicação.

unicípio de Jandira
de 2023.

SATO

Registrado em livro próprio e publicad
Prefeitura, no prazo legal.

por o no Quadro de Avisos desta

Secretário M de Governo

Prefeitura

2
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Prefeitura do Município de I andira
Ruâ Elton S,lva, n" Io0O - Paro"" ,"* ,.?:;Íá.ar"a:"erção CEP Ô6600 O2s CNPJ n" 46.522.991/0001-73

DECRETO N" +.OOA
de 10 de abril de 2023

"Dispõe sobre os tepasses refereate ao Programa
Municlpal Dlnheiro Direto na Escola-PMDDE, em
atendimento aos artigos 5" parágrafo 2", artigo 9" e
11" dâ Lei Municlpal 21OS de 22 de Junho de 2O15,
concedido às Unidades E:Eecutoras das unidades de
Ensino do Município de Jandlra para exercício de
20/29.»

Henri Hajime Sato, prefeito do Município de Jandira,
usando das al-ribuições que me são conferidas por Lei,

DECRETO:

Art. 1". A necessidade de sistematizar, disciplinar e
aperfeiçoar os procedimentos administrativos relativos às formas de repasse,
execução e prestaÇâo de contas, referentes ao Programa Municipal Dinheiro Direto
na Escola.

Art. 2". O valor do repasse concedido a cada Unidade de
Ensino terá como base o número de alunos matriculados no ano em curso.

Parágrafo Único- O valor do repasse será de R$ 31,OO
por aluno matriculado em período parcial e R$ 62100 por aluno matriculado
em período integral, para a composiçáo do valor total repassado à cada unidade
executora conforme tabela anexa à este decreto.

AÍt. 3". O Municipio poderá liberar recurso suplementar
para atender as necessidades extraordinárias das Unidades de Ensino, desde que
devidamente fundamentadas e aprovaclas pela Administração Municipal.

Art. 4o. Os valores recebidos deveráo ser aplicados
conforme artigo 4o e 5o da l,ei 21O5/ 15.

Art.So. Para a prestação de contas a Unidade
Executora.deverá seguir' ô cronograma conforme anexo II para entrega de
documentos de acordo com modeio apresentado neste Decreto, ocorrendo em
duas fases: parcial enviada digi.tal em formato pdf e na forma fisica, sendo o
prazo final para conclusão em 301 11 12023.
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Prefeitura do Município de landira
Rua Lilton sirva, no 1000 - rrâro"" r."u ,T:1,L1";*1:ii. cEP 06600 025 - cNRi n" 46.s22.eet looot 7s

Parágrafo Único- A Unidade Executora que deixar ou
não prestar contas to prazo estabelecido, sofrerá sanções conforme previsto em
1ei e impedida de receber novos repasses.

Art. 6". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos para
aplicação.

Att.7". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Prefeitura do Município de Jandira
em 10 de 2023.

N,"

Registrado em livro
Prefeitura, flo prazo

próprio e publicado por afixaçáo no Quadro de Avisos desta
1ega1.

Secretário M Governo

Municipal

2
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Prefeitura do Município delandira
Rua Elton Silva, n" 1OOO Parque Jose Manoel da Conceição - CEP 06600-025 - CNPJ Ír" 46.522.991/O0O 1-73

Tabela de
Executoras

Referencial
2023

Crande Sâo Paulo

para pagamento

ANEXO I

das Unidades

CNPJ APM N" DE
ALUNOS

VALOR
$

TOTAL
s PARCELA PARCELA

CONTA
CORRENTE

I 1071012 /0001-
23

EMEB
ALGoDÀo
DOCE
CRECHE

48X62,O0 2.976,OO 2.976,OO 1.488,00 1.488,OO 38329-5

11198839/0001-
00

EMER
COMECINHO

DE VIDA.
CRECHE

165X62,00 10.230,00 10.230,00 5.1 15,OO 5.1 15,00 37665-5

i 1069305/0001-
76

EMEB HELIO
MOREIRA
CRECHE

95X62,00 5.890,00 5.890,00 2.945,OO 2.945,OO 37667 -1

tt2o3974 IOOOt-
99

EMEB
HENEYDE S.

RIBEIRO.
CRECHE

2t6X62,OO 13.392,00 1s.392,OO 6.696,00 6.696,00 37670-l

11069090/0001-
93

EMEB LEONEL
DE M.

BRIZOLA.
CRECHE

130X62,O0 8.060,o0 8.060,00 4.030,00 4.030,00 37674-4

11087528/00Or-
66

EMEB MARIA
DOLORES

GUIMARÃES-
CRECHE

100x62,o0 6.200,00 6.200,00 3.100,00 3.100,00 37676-O

1 1069154/0001-
56

EMEB
WAGNER

PASCHOALIN-
PRÉ

170X31,00 5.270,00 5.270,00 2.635,00 2.635,00 37679=5

11168225/0001-
78

EMEB GENTE
INOCENTE

CRECHE

205X52.00 t2.7 LO,OO 12.710,OO 6.355,00 6.355,00 376a9-2

23530398/0001- EMEB JOSE
AP SII,VA DE

ALMEIDA-
CRECHE

209X62,OO 12.958,00 12.958,000 6.479,OO 5.425,00 42.2t4-5

18059157/0001-
58

EMEB PÍof
ELYANE

RODRIGUES
GONÇAL\DS

CRECHE

180X62,00 1 1.160,00 11.160,00 5.580,00 5.580,00 37697 3

1.9445276 /OOOt-
0l

EMEB
FLORESTA

ENCANTADA-
CRECHE

72X62,CO 4.464,OO 4.464,OO 2.232,OO 2.232,OO 3A402 X

2318067 i/0O0i-
87

EMEB
PRIMEIROS
PASSOS -
CRECFIE

325X62,00 20.150,00 20.150,00 10.o75,00 10.075,00 37698-t

25183137/0001-
50

EMEI]
AQUAREIÁ.

CRECHE

84X62,00 5.208,00 5.208,00 2.604,OO 2.604,OO 37699-x

22tt1448lOOOt-
15

EMEB FLOR
DE LIZ.
CRECHE

130X62.00 8.060,00 8.060,OO 4.030,00 4.030,OO 37 .700-7

'2897a7751OOO1- EMEB
ALEXANDRE

195X62,00 12.090,00 12.090,O0 6.045,00 6.045,00 37015-O

3
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Prefeitura do Município delanüta
RuaEltooS;a,n" looo Parque Jose Manoel da ConceiÇáo - CEP 06600-025 CNPJ n'46.522.991/oOOl-73

Crancle São Paulo

SOUZA
ROC}IA.
CRECHE

2ao2t267 looot-
84

EMEB NAUZA
DIAS OLIVEIRA

_ CRECHE

169X62.OO 70.474,OO to.47 a,oo 5.239,OO 5.239,00 3770t-5

18900s83/OOO1-
72

EMEB
RECANTO DO

SABER-
CRECHE

67X62,OO 3.782,OO 3.782,00 1.89 1,00 1.891,00 S / CONTA

729629761OO01-
24

EMEB
ÁIEGRIA DE
VIVER-PRÉ

130X31,00 4.030,00 4.030,00 2.015,00 2.01s,,oo 37696-5

1234657O /OOO7-
17

EMEB
ALFERES

HENRIQUE
SAMMARTINO

FUND

210X31 ,00 6.510,O0 6.510,OO .3.255,OO 3.25s,OO 37693-0

o3o17123/OOO1-
23

EMDB
ANTONIO DE
OLIVEIRÁ .

PRÉ

104X31 ,00 i.224,OO

03017123/OO01
23

EMEB
ANTONIO DE

OLIVEIRA-
FUND

248X31,00 7.688,00 10.912,00 5.456,00 5.456,00 41030 6

00680929/0O01-
o9

EMEB
ANTONIO

GONÇALVES-
FUND

INTEGRÂL

t79X62,OA i 1.o98,00 11.098,00 5.549,00 5.549,00 37671-X

o44a7 4A2 /OOOI-
07

EMEB AYRTON
SENNA PRÉ

1 26X3 1,00 3.906,00 3.906,00 1.953,OO 1.953,00 37663-9

0s487334/0001-
55

DMEB CIDADE
DE KÂMEOKA,

PRE

327)<31,OO 10.137,OO 10.137,00 5.068,50 5.068,50 37664-7

10934585/O001-
70

EMDB DIMAS
JORDÃO .

FUND

512X31.OO 15.872,OO 15.872,00 7.936,OO 7.936,00 39330-4

13346597/0001-
00

EMEB
DEMILSON

SOARES,
MOLICA. FUND

386X31 ,00 1 1.966,00 1 1.966,00 5.983,00 5.983,00 37694-9

0573442t /OOOt-
38

EMEB EDISON
AL\GS DOS

SANTOS-
FUND

804X3 i,00 24.924,00 24.924,OO t2.462,OO t2.462,OO 37.673-6

s1245330/0001-
88

EMEB
FRANCISCO

TAVARBS PRÉ

120X31,00 3.720,OO

51245330/0001-
88

EMEB
FRANCISCO
TAVARES-

FUND

I 79X31.,00 5.51+9,00 9.269,OO 4.634,50 4.634,50 37 666-3

0718967 I /OOOI-
91

EMEB
MARIANO

MARCELINO
NASCIMENTÔ .

PRÉ

64X31 ,00 1.984,00

07189671/ 0OO 1-
91

DMEB
MARIANO

MARCI]LINO
NASCIMENTO

FUND

1 39X3 1,00 4.309,O0 6.293,OO 3.146,50 3.146,50 37668-X

07 t49679 IOOOL-
58

EMEB
MARCELO

FARiA
PEREIRÁ

300x31,00 9.300.oo 9.300,o0 4.650,00 4.650,OO 37 67 5-2

4
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Prefeitura do Município de landira
Ruâ Eltoo silva, n" 10o0 - l'arque Jo.. tT:j,i.?".#f 

;':;o 
cEP 06600-02s - CNPJ n'46.s22.e9110001 73

FUND
51245314/0001-

95
EMEB MOISES

cÂNDIDo
VIE]R/\ I,.UND

876X31,00 27 .756,OO 27 .t56,OO 13.578,00 i3.578,00 37669 -8

04593910/0OO1-
86

EMEB
MONTEIRO
LOBATO-

FUND

984X31,00 30.504,00 30.504,00 15.252,00 15.252,00 20405 6

06376516/0O0i-
11

EMEB
PEDRINA

BENEDITA
DIAS PRÉ

1 1 5X3 1,00 3.s65,00

06376516/0001-
11

EMEB
PEDRINÀ

BENEDITÁ.
DIAS - FUND

238X31 .C0 7.37A,00 10.94s,00 5.47 |,50 s.471,50 37 67 A-7

59054080/0OO1-
00

EMEB RENATO
JORGE

SALUN- PRÉ

102X31.00 3.162,OO

s9o54O8O/0001-
00

EMEB RENATO
JORGD

SALUN ITUND

231X31,00 7. 161 ,00 10.323,OO 5. 161 ,50 5. 161 ,50 37677 9

51245207 IOOOI-
67

EMEB SÁTIRO
ÁTVES DE

souzÂ- pRÉ

98X31 ,00 3.038,O0

51245207 IOOOL-
67

EMEB SATIRO
AIVES DE

SOUZA-FUND

273X31,OO 8.463,00 11.501,00 5.7s0,50 5.7s0,50 37672-A

os2s6247 /OOOL-
97

EMEB
THÁMÁRA

CORREA DE
MÁTOS - PRÉ

181X31.00 5.6 1 1,00 5.61 1,00 2.80s,50 2.805,00 41016-0

o878s927 IOOOt-
96

EMEB \4VICO
PEREIRÀ

FUND

390X31 ,00 i2.090,00 12.090,00 6.045,00 6.045,00 35505-4

47 .929.3251jot-
t7

EMEB MARIA
MAITQUES

PIRES
CRECHE

264X62,O0 16.368,,00

47 .929.32s /OOt-
l7

EMEB MARIA
MARQUES
PIRES PRÉ

149X31,00 4.619,O0 20.9a7 ,OO 10.493,50 10.493,50 48025 8

47.913.856/0001-
11

EMEB
MANOEL

NASCIMENTO
DE SOUZA
CRTICHEÉ

120X
62,44

7 .440,OO

47.913.856/OOO1-
11

EMEB
MANOEL

NÀSCII'IENTO
DE SOUZ-A

PRÉ

250X31,00 7.750,OO 15.190,00 7.595,00 7.59s,00 481o9-2

5
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Prefeitura do Município de I andira
Rua Elton srlvâ, n" 1000 - Par,,r.ln"e vfid jájaoi.eiÇào - CEP 06600 025 - CNPJ n" 46.s22.991/ooo1-73

ANEXO II- CRONOGRAMA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
PRESTAÇÃO PARCIAL- EM ARQUiVo DIGITAL E ENCAMINHADAS PARA o EMAIL:

presta çáo. pddeíc)i anclira. sp. gov. br

Cronograma Documento Anexos
Antes da

compra ( no
recebimento

da verba)

Ata de prioridades.

No
recebimento

da verba

Plano de aplicação.

1" dia útil do
mês

Extrato mês anterior da conta corrente e
aplicaçáo Íinanceira deverá ser encaminttado
mensalmente.

A cada
compra

Nota fiscal com identificação do recurso e ateste
de recebimento-
Comprovante de pagamento.
OrçaÍnentos.
Plalilha de consolidaçáo.
Ata de escolha de fomecedores.
Termo de dozrçâo para bens de capital.
Relação de Bens Adquiridos ou Produzidos,
somente para capital.
Declaração de Náo retenÇáo de impostos em
caso de PrestaÇáo de Serviços

PRESTAÇÃO FrNAL- NA FORMA FÍSrCA ORrcrNArS.Até 30/t7/2o2t

1 OÍicio de encaminharr:ento à Secretaria de Eduoaçáo.
2 Ata e parccer do Conselho Fiscal da APM.
3 Demonstlativo de Receita e Despesas
4 Extrato mês anterior conta corrente e aplicação frnanceirá.
5 Nota Íiscal com identificaçáo do recurso e ateste

recebimento.
6 Comprovante de pagamento.
7 Orçamento§
8 Planilha de consolidaÇáo de pesquisa de preço.
9 Ata de escolha de fornece<lores.
10 Termo de doaÇáo para bens de capital
11 Relaçáo de Bens A4qulridos e Produzidos.
72 Declaraçáo de Não retençào cie impostos em caso cle

prestaÇão de servic<rs
13 Ata de prioridades.__
14 Plano de aplicaçâo.
15 Fotos e aÍtes após execução ou aquisiçáo.

6
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!t!*. -:1:.n, i.,r''ír§ rrÉr À;rlá{ó rÂaLâr: - :::r'i ' -. :-" .-,F Ljlir.ri.L, ur - Urrj i"Às t",-lif DE - CC,IISOLIDADO

SP

_ PAGAMENIOS EFETIjADOS

19 - 20-NomêdoiavorÊcdoeC,Np.touCpF l:1 - Trpo ce Bens ê l\raier;â s Aaqlr ridos ou Serv;Ços
tuonÍalaoos

22 Ot geÍ\
R$ (.)

23-
Nat
Dêsp

25 Pâganrênto
26 (R$)

Tipo Número Dâia N" Ch/OB Oata

Preêncheí o nomê da empresa e CNPJ

Descrever os produtos quê constam
nota

PMDDE
c
ou
K

NF
Noda
nota

Data da
nota

No do
chêque

Data do
chêquê

Valor de cada
pÍoduto

27- rOTAL I Total de cai nota

DEMONSTRATIVO DA EXEC O DA RECEÍTA E DA DESPESA E DE PAGAMENTOS EFETUADOS

Assinatuía do(a) Dirigente ou do Representantê Legellocal e oata Nome do(â) Diígente ou do Representante Legal

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

I

il

il
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Pref eitura do Município de I andira
Ruâ Erton sirvi. fi" 1()00 l)er(,lre.r,,". ,i:::.j..r"#,i':âo cEP 06600 025 cNR, n' 46.522.e91loool-73

DECRETO N" 4.663
Cr 1 i trr: abril de 2023

"Dispõe sobre os Íepassês referente ao Programa
Mr:*icipal Dinheiro Direto na Escola-PMDDE, em
';-tr,n:lilnento aos artigos 5" parágrafo 2", artigo 90 e
LI" da nei Municipal 21OS ile 22 ile junho de 2015,
coneedido às Unidades Executoras das unidades de
Ensino do Municipio de Jandira para exercicio de
2O2'{!,."

ii,cr:i ]'1 jlâiime Sato, prefeito do Município de Jandira,
,,,.:]:1i.. Lias atribuiçôes que me sáo conferidas por Lei,

í:!trl .{tLTo:

.::rt" i '. A necessidade de sistematizar, disciplinar e
aperfeiçoar os procedinrentcs a.dministrativos relativos às formas de repasse,
execuÇão e prestação de c-r,ias, referentes ao Programa Municipai Dinheiro Direto
na Escola.

4.nt. 1o. O valor do repasse concedido a cada Unidade de
Ensino terá conro base o .rr.ii,-.ero de alunos matriculados no ano em curso.

tra.rágrafo Único- O valor do repasse será de R$ 31,OO
por aluno matrieulado e*:L pcríodo parcial e R$ 62100 por aluno matriculado
em período integral, paia à ..)ltlposiçâo do valor totai repassado à cada unidade
executorâ confcrrne tabc:r-. ,.i:::xa à este decreto.

Àrt. 3', O Municipio poderá liberar recurso suplementar
para atender as necessici:rcics r:xtraordinárias das Unidades de Ensino, desde que
devidamente Íundarnentaeas c aprovadas pela AdministraÇão Municipal.

lâr'ú. 4o. Os valores recebidos deveráo ser aplicados
conforme artigo 4" e 5" c1:^ i ei ?105/ 15.

l..i'(.l-ltr. Para a prestaçáo de contas a Unidade
Executora.devei'á seguir' o croilograrna conforme anexo II para entrega de
documentos cle ircordo :'-.r-r :r()(ielo' apresentado neste Decreto, ocorrendo em
duas fases: parcial en.,,ir:ia r-1:gii.al em formato pdf e na forma Íisica, sendo o
prazo final para conclusiio c n 130 / 11. /2023.

i
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Prefeiturq ds Município de I andira
Rua Ettor Silin. u" lo0O I':r(;lrt, cs( -iÍânoel da Conceiçâo - CEP 06600-025 - CNPJ n'46 522,991/OOol'73

Cr;rnde Sào Paulo

Parágrafo Único- A Unidade Executora que deixar ou
não prestar contas no prazo estabclecido, sofrerá sanções conforme previsto em
lei e impedida de recebe:. ,lrvJ:j lepasses.

Ârt. 6". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposjÇões em contrário e retroagindo seus efeitos para
aplicaçào.

-{rt.3". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Frefe,:.tura do Município de Jandira
i:rrrr , i r cie abríl de 2023.

I{EI\ÍXil H.âJIME SATO
l're feiit-. Municipal

Registrado em livro próprio e publicado
Prefeitura, no prazo lega-.

no Quadro de Avisos desta

.ii.c; :';u.r'io Munici de Governo

|)
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Prefeiturq da Município de I andira
RuaEltonslh,â,,.r"r000-Pilr,"r,,..*,'[:.il11",-j:lj,;,:Íi,"."ouuo0-025-cNPrn.4ó.s2'2.ee1tooor-73

Tabela de Refer,:-nci-:1
Executoras 2023

para pagamento

ANEXO I

das Unidades

CNPJ A-PIVI N'DE
ALUNOS

VALOR TOTAL
s PARCEIÁ PARCELA

CONTA
CORRENTE

11071012/0001- EMDI]
AICODÃO
DOCD -
CRECIIE

48X62,00 ').976,OO 2.976,OO 1.488,00 1.488,00 38329-5

11198839/O001
00

EMEB
COMTiCINHO

DE ViDA-
CRECHl'

165X62.OO 10.230,O0 10.230,00 5. 1 15,00 5.115,00 37665-5

11069305/O001-
76

EMEB HELIO
MOREIRA.
CRECHE

95Xó2,00 5.890,00 5.890,O0 2.945,OO 2.945,OO 37667 -1

t1203974 IOOOL-
99

EMEB
HENI'YDE S.

RIt]EIRO-
CRECHE

216X62,OO 13.392,00 13.392,O0 6.696,00 6.696,O0 37670-t

11069090/0O01
93

EMEB LEONEL
r,D M,

BR]ZCLA-
CRlJCIIE

130X62,00 8.060,00 8.060,00 4.030,OO 4.030,00 37674-4

11087s28/0001-
66

EME}] MARIA
DO]-ORES

GUIM\RÁES-
CRi]CHÊ

10cx62,cc 6.200,00 6.200,00 3.100,00 3.100,00 37676 0

1 10691s4/0001-
56

ENIEB
WAGNAR

PASCIIC,{LIN-
i,RÉ

5.270,OO 5.270,OO 2.635,00 2.635,00 37679=5

I 1 168225/0001-
78

EMELJ GENTE
INOCEYIE-

CRtiCHE

12.7 10 ,OO 12.710,00 6.3s5,00 6.355,00 376A9-2

23s30398/0001-
73

EME3 J0sÉ
AP, SiI,VÂ DE

AL}lEiDA-
CRECI.IE

209X62.OO 12.958,00 12.958,000 6.479,OO 5.425,O0 42.2t4-5

18059157/0001-
58

EM,B Prof
ELYAI{E

RODI.']GUES
GONÇALVES

CRJCHE

180X62,00 11.160,00 11.160,00 5.580,OO 5.580,O0 s7697 -3

t944s276 IOOOT-
o1

E\ÍDB
FLORFJSTA

ENC-CNlADA-
clirtcllE

72X62,OO 4.464 .O0 4.464,OO 2.232,OO 2.232,OO 38402-X

2318067 i /0OO 1-
87

:t-..
Pi.: ,.i i,)s
I'1: I :'

325X62.0C 20.150,00 20. 150,00 10.o75,00 10.075,00 3769A 1

25183137/0001-
50

I. jli
AQU,\liIir,A-

CÊ'I-CiID

5_208.O0 5.208,OO 2.604,OO 2.604,OO 37699-x

2211744a IOOOt-
15

EMÍr.- l FLOR
DI) I]Z-

CF:r:.CfiE

8.060,00 8.060,00 4.030,00 4.030,00 37 .700-7

2497477s /OOO7- l. ;lr:
RD

t 95_X62,00 r 2.090,00 12.090,00 6.045,00 6.045,00 37015-0

3
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Pr$eiturq da Município de I andira
Rua Elton sir.",n.,," 100o- P;I'(t,re.j(,* *T;:fir":"r':?,:ào cEP06600 025 CNPJ n" 46.s22.ee1/ooor 73

55 SOUZA
ROCHA
CRF,CHE

28O2t267 IOOOI-
84

EM F]f T 4( ZA
DIAS OLIVEIRÂ

_ CRDCHE

':f.2 Xe 2,{J, I0.478,00 10.478,OO s.239,00 5.239,00 37701-5

18900s83/0001-
72

EMEB
RECANTO DO

SAAER.
CRECIIE

61X62,40 3.782,O0 3.782,OO 1.891,00 1.89 1 ,O0 s/coNTA

1296297610OO1-
'24

lal Ír:t-,
ALI,. R.À DE
14V1,]R.PRÉ

1 30X31 ,00 4.030,00 4.030,00 2.015,00 2.015,,OO 37696-5

12346570/O0O1-
17

EÀrlEB
AI,TERES

HENRIQUE
SANl XlAR'IINO

FiJNJi

2 i 0x31 ,00 ô.5I0,00 6.510,00 .3.255,00 3.255,00 37 693-O

03017123/0O01-
23

at,Ía-j
ÁNTí-N}O DE
oLii/:IR\ -

r,Ri.l

3.224,OO

030171:23/0001-
23

E:úTII]
ANTOMO DE

O1,i\1EIFA-
::tN)

2,+8X31 .OO 7.688,O0 r 0.9 i2,oo 5.456,OO 5.456,O0 41030 6

00680929/0001-
09

. 19,:,
A\"'CNIO

GONC.\;-VDS-
F-NI)

IN'I'!CIiAI

, - ...É :1. .. 1 1.098,00 1 1.098,OO 5.s49,O0 5.549,00 3767 t-X

044A7482 /OOOt-
o7

MDL AíRTO
SDl,,Ip, t'RÉ

126X31,00 3.906,O0 3.906,OO 1.953,00 1.953,00 37663-9

05487s34/00O1-
55

EMEB CII]ADI
DE IiA14T.JOI<Â

PR]i

327X3r,O0 i 10.137,00
i

10.137,OO 5.068,50 5.068,50 37664-7

10934s85/0001-
70

EMI;]I DIMAS
JOki)Ao -

!'tiN[)

512X3 i,00 15.872,00 15.87 2,OO 7.936,O0 7 .936,00 39330-4

13346s97100O1-
00

lrl\,ÍÍlB
DEMI],§ON

SÔ 1Ri' S.
MOI,I/. \ I'U}

386X3i.OO i1.966,00 1 1.966,O0 5.983,O0 5.983,00 37694-9

05734421 IOOOL-
38

ME}i EI)ISON
ÀLVtlS lrOS

SA'iI.S-
t- . 'l\-:..'

8O+X31.00 t 24.921.OO 2+.924,OO 1.2.462,OO 12.462,OO 37 .673-6

51245330/0001-
88

:t,,ir: l
FRT.I.ICI SCO

TAVr\-i1.tr-s PRÉ

3.720,00

5i245330/0001-
88

EILIL!]
FRA.\IClSCO
TA\ AITES

i,''-iNÍ)

79X31,00 i 5.549,00 9.269,OO 4.634,50 4.634,50 37666-3

07 18967 I /OOOL-
91

E\IIJ}]
M.ÁrilA wO

MA}(JÉLINO
NÀSCJI..TENTO

1!?li

64X3I ,00 i.984,O0

07189671/0001-
9t \i .i !' ll

Mr'i i ,\C)
NAS' ,.,i'TO-

. l.l

1.39X3 i,00 i 4.s09,00 6.'293,OO 3.146,50 3.146,50 37668-X

07189679 IOOOI_-
58 I 1, .)

.

300x3 i ,00 q.300,o0 9.300,00 4.650,O0 4.650,00 37 67 5-2

4



31 | Ano XI | Edição nº 372 | Terça-feira, 18 de abril de 2023 |

Prefeiturn da Município de landira
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I.'UND

512453111OOO1-
95

EMER MOISÉS
CÁNDII)o

!'IE &, . I'IÍND

876X31,00 27.156,OO 27.756,00 13.578,00 13.578,00 37669-A

04593910/0001-
86

i,,MEB
MONTEIRO
LOBATO-

F'UND

984X31,00 30.504,00 30.504,00 1s.252,00 15.2s2,00 20405 6

06376516/OOO1-
l1

EMEB
PI'DRII{À

BENI':)1TA
D:Ai, . PRÉ

1 1 sX31 ,00 3.565,OO

063765"6/0001-
11 ,:Lr)i.l\rL

EiL ' :.1 ,T,{
DlA:i I. L]ND

2f8X31,C0 I 7.378,00 10.943,00 5.471,50 5.471,50 37 67 8-7

590s.+080/0001-
00

EME.g }tEIIATO
J,,J iIC D

SALUN PRÉ

102X31 ,CC 3.162,OO

59O54080/0OO1-
00

EMi.lLl Rili\'ATO
..4)ri(lll

SALTJ N- I'UND

23 1X31 ,00 7.161 00 10.323,00 5.161,50 5. 161 ,50 37677 -9

57245207 /OOOL-
67

EM:i, SIiIIRO
ÂLi'tiÍi DE

SOI,2,1 i'RÉ

98X31 ,00 3.038,OO

5121s2O7 /OOOI-
67

EMr i.:r'lRC)

s(: . \ .r\t)

273X31 ,OA 8.463,OO 11.501,00 5.750,50 5.750,50 37672-A

o52s62,t7 IOOOI-
97

i.,tIiLl
THa,M/\liÀ

CÔF: I!)\ DE
MAT'JS - PRÉ

181X3 1 ,C0 5.611,O0 5.611,00 2.805,50 2.805,00 41016-0

oa7as927 looot-
96

EML:lj VI\,'ICO
Pt).:i t4

t üNt)

390X31,00 12.090,00 12.090,00 6.045,00 6.045,00 35505-4

47 .929 .325 lO01-
17

EMl,rl I\lr\RIA
M-1úriuJs

i.tiil-s
CjiiiCrlE

264X62,A0 i 16.368,,00

47 .929 .325 / OOt -
17

EM]iFJ MARIA
IlL\I.lQ tr E S
PIRLS :RÉ

1.+9X31.0C ,+.6 I 9.O0 20.9a7 ,OO 10.493,50 10.493,50 48025-8

47.913.856/00O1-
11

.r LL.r l

irl il 1 ,,
Nl- i \,lr-'JTO

.)i :). ;.iA
(. t.,.E

120X i 7.440,OO
62,44 i

I

47 .973.8561OOO1-
,1

, ll

N.'. : TO
l: ,1Á

250X-: 1,00 7.750,00 15. i90,O0 7.595,00 7.595,00 4atog-2

5
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PRESTAÇÃO DE CON-|AS PMDDE - CONSOLIDADO

PMDDE- PROGRAMA MUNICIPAL DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

1 I - Rendinrento de Aplicação Fina ncêira

'18-

]C 3 - PAGAI'EN TOS EFETUADO

19 -
llenl 20 - Nom-À do íavoÍecido e CNPJ ou CPF

21 - Tipo de Bens e MâteÍiais ACqu;ri.los ou Servigos
Contratados

22 - Ctigerr
R$ (') Nat

Desp

24 - Documenlo 25 - Pagamenlo 26-

Tipo NúmêÍo Dala N. Ch/OB Data

Preencher o nome da empresa e CNPJ

Dêgcrever os produtos que constâm ne
nota PMDDE

c
ou
K

NF
Noda
nota

Data da
nota

No do
chequê

Data do
cheque

Vâlor de cada
produto

rOTAL

DEMONSTRATIVO DA O DA RECEITA E DA DESPESA E DE PAGAMENTOS EFETUADOS
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DBCRETO N' 4.664
de 10 de abrii de 2023

"Dispõe sobre a nomeaçáo dos membros do Conselho
Municipal de Acompanhamênto e Controle Soclal do
-+uncc de Manutençáo e Desenvolvimelrto da Educação
Básica - FUNDEB e de Valorização dos Profrssionais da
Educação".

HEII:?MAJIME SÀTO, Prefeito do Município de Jandira,
Estatio Ce sáo Paulo, no uso das atribuições que the sáo
. onlt ridas por le.i.

DECRETO

f-rt. I'. Fica ., ncmeado o Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controie 'Jocial clc, Irundo de Manutençáo e Desenvolvimento da
Eclucação Básica - FUNDEB e Ce Yalorizaçáo dos Profissionais da Educação, em
c<informidade com a Lei Municipal n" 2.328 de 22 de Abril de 2021, que será composta
pelos membros abaixo relacione.dos:

r - Representantes do Poder E*ec-útivo Munlcipal:
Titular: Evarrdro Ademir Monto;o: It-G 27 .497 .926-3 e CPF 177 .471.664-26.
Suplente: Hermes Aparecicio Air,es; CPF 177.O29.29a-55 e RG 22.162.939-7.

II - RepresentaÍrte de Pais/aluao:
Titular: Maria Eva Soares de Almeida; RG 36.708.455-7 e CPF 072.724.556-0l.
Suplente: Luma Andrade i;. Sir-.::. . RG 38.557.617-1 e CPF 482.560 32A-9A.

III - Representantes da Secretaria de Educaçâo:
Titular: Marli Aleixo; CPF 557.624.259-91 c; RG 20.224.556-I.
Sr:plente: Raquel Luc:Ls Leite; L;F 898.901.246-531 e RG 26.786.035-3

IV - RepresentaÍrtes dos 9rofcssores das Escolas Públicas Munlclpais:
Trtular-Rosemeire Ferreira Maia de Oliveira; RG 23.942.252-8 e CPF 746.27 3.654-02
Suplente - Roméria .Azeveclo Coclho; irc 4E 623.595-6 e CPF 378.015.748-93

V * Representantes dos l)lretüres das Escolas Públicas Municlpals:
Titular - Núbia Maria Ferreira Sobreira: PlÇi 36.670.224-5 e CPF 246.942.743-6a.
Saplente - Rosilene Alr,es cc C,.,,. ., .r MLrrajs ; RG 36.296.251-0 e CPF 200.938.568-30

VI - Representantes dos ?s1iu,juÍ!,-es da Edueaçáo Básica Pública:
Titular - Antonia Maria dos Sanios: RÇi 39.477.431-0 e CPF 559.509.144-49
SL.piente - Sandra Litra Si:,t:: i.al 58-186-768-3 e CPF 320.301.988-4 

/_ ...
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VII - RepÍesentantes dos Servidores Técnico Admlnistrativos das Escolas Públicos
Munlcipals;
Titrrlar - Ernes-ro de .Ír:,sus êr:.drade. RG 12.974.362-8 e CPF O29.9OO.548-77.
Suplente- Aiisson Brenner da Silva França Nunes; RG 39.730.364-6 e CPF 5O7.470.128-

V.III - Representantes do Conseli'r.o Municipal de Educação
T-rular - Josiane Silva Bispo de Almeida; RG 23.456.548-2 e CPF 169.006.888-45
Sr-Lpletivo - Elaine Vieira dos Sa:i losr ; RG 28.470.789-9 e CPF 259.059.848-32

LX - Representaçâo do Conselho Tutelar:
Tutelff - Gilson Martins Soledade: RG 41.754.187-9 e CPF 23O.752.O4A-7L
Supletivo - Alexaldre Nunes i- Oliveir-a ; RG 25.359.573-3 e CPF 185.263.918-01

Art. 2'" C rnandato dos membros do Novo Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social será de 4 (quatro) anos, vedada a reconduçáo
para o próximo mand.'it(), ,: ini:i:u-se.á'. em 1'dt-- Janeiro do terceiro ano de mandato do
respectivo titular do Poder Execr,Ltivo.

Art. 3'. Este Decreto entra em vi.gor na data de sua publicaçáo.

de Jandira

Registrado em livro próprio e pu
Prefeitura, no prazo 1egal.

afixaçáo no Quadro de Avisos

tirrio lÍ Governo

Prefeitr-'a do
em 1O cle

Prefeito Municipal
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Decreto no 4.665
de 11de abrílde2023.

'IttsTITUI NO Âll,rSrtO DO UrUrrCÍpro DE
JANDIRÂ O PROGRAMA ESCOLA MAIS SEGURÂ
s pÁ outRAs pnovtoÊxctas."

HENRI HÂJIME SATO, Prefeito do Município de
Jandira, no uso das atribuições legais, nos termos
do inciso IV, do art. 47 , da Lei Orgânica do
Município de Jandira;

CONSIDERANDO a Lei Federal no 8.069, de 13 dejulho de 1990, que dispoe
sobre o estatuto da criança e do adolescente e dá outras providências;

CONSIDERANDO a proteçáo que devem merecer, prioritariamente, os alunos,
professores e funcionários das unidades educacionais mantidas peio Poder
Público Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de ser possibilitada às unidades
educacionais o desenvolvimento de suas atividades em ambiente tranquilo,
sem perturbações de qualquer ordem;

CONSIDERANDO a importância do trabalho integrado, num esforço
conjunto de diversas Secretaria Municipais em conjunto com o Gabinete do
Preíeito;

DECRETO

Jandira,oprosramâ"r3á#',À1'§;T:'lH:,:Hf :rtt3""ffi,:fl ::::
plano de governo para polÍticas de prevenção e enfrentamento da vioiência
escolar.

Art. 2". Fica criado o Grupo de Trabalho composto
por representantes das seguintes Secretarias, parâ prevenção e

enfrentamento da violência Escolar:

I - Secretaria Municipal de Governo;
II - Secretaria Municipal de Educação;
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III - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
fV - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte;
V - Secretaria Municipa-l de ComunicaÇáo e Eventos;
VI - Secretaria Municipal da Saúde;
VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
VIII - Procuradoria Geral do Município.

GovernoparapolíticasfJ;,1;lãi':t3",1::,':1'$:"Tfi l,:H"::ãi;
contará com as seguintes medidas:

I - Aumento da segurança nas Escolas Municipais, através de contratação de
controlador de fluxo e âcesso nas escolas;

II - Aumento das Rondas Escolares efetuada pela Guarda Municipal em
conjunto com a Polícia Militar;

III - Realizaçáo de estudos, bem como reaTízaçào de melhorias da
infraestrutura das Escolas Municipais, quando necessário, adequando os
espaços de entrada e entorno, com vistas â tornar o ambiente mais seguro;

IV - Promover Ações Pedagógicas/ Projetos Interdiscipiinares/Ações sociais
nas unidades escolares, durante todo o ano letivo, objetivando:

a) ar.xiliar no desenvolvimento do ser humano como cidadão,
respeitando sua diversidade;

bl auxiliar a inter-relaçáo "Escola-Aluno-Família";

c) auxiliar e acompanhar a formaçáo e o desenvolvimento dos
aspectos sócio-cognitivo-afetivo do aluno;

df acompanhar possíveis fatores de risco no desenvolvimento dos
alunos que possam interferir no seu processo ensino-aprendizagern;

el criar espaÇos de reflexáo junto a diretores, vice-diretores,
orientadores pedagógicos, professores e funcionários para uma melhor
integração entre suâs atividades, visando à formação continuada;

f) trabalhar junto às unidades educacionais, respeitando os
princípios da poiÍtica educacional nacional;

g) desenvoiver um trabalho integrado às escolas e seus projetos
político-pedagógicos, visando e respeitando a diversidade de todos os alunos;

h) atuar conjuntamente nas unidades escolares na formação de
professores em serviço, buscando um espaço de reflexão-açáo para os
docentes, acompanhando o trabalho educativo em sala de aula;
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i) trabalhar em rede arúculada com outros segmentos e setores,

como Secretarias da Saúde, de Desenvolvimento Social e instituições
parceiras que apóiam o trabalho escolar, ONGs e outros serviços;

il realizar com as unidades escolares um trabalho de parceria junto
às famílias e comunidade escolar na forma de reuniões, ampliando o diálogo
Família-Escola, promovendo debates, discutindo assuntos como o tempo que
crianças Íicam na internet, valores, racismo, respeito as diferenças e

diversidade, discurso de ódio, bullying, etc.

V - Desenvolver Programa de Assistência Psicológica e Social ao Estudante
mediante orientação dos educandos, dos proÍissionais das Unidades
Educacionais e das famílias, voltada à prevenção e tratamentos psicológicos
e outras condições que possam comprometer o desempenho escolar e o bem-
estar dos educandos e da sociedade, contando também com âs seguintes
medidas:

a) o Programa de Assistência Psicológica e Social ao Estudante será
oferecido pela Secretaria Municipal de Educação e, se necessário, por meio
de açáo conjunta das Secretarias Municipais da Saúde e Desenvolvimento
Social;

bl a assistência psicológica e social compreenderá, em especial, a
análise dos sintomas e das ações dos educandos que indiquem a
necessidade de assistência proÍissional preventiva e de orientação para a
mediaçáo de conflitos, consideradas as condições sociais, culturais,
econômicas e ambientais nas quais estão inseridos a escola e seus
educandos, sob uma concepção de educaçáo que respeita, compreende e

valoriza a diversidade humana.

VI - Preparaçáo das equipes escolares no tocante a protocolos de açáo em
casos de eventuais ataques, bem como sobre a resoluçáo de conflitos e

combate ao extremismo;

VII - Realizaçáo de estudo para implantação do Centro de Operações
Integradas - COI, para monitorar a Cidade de Jandira, em especial as
Escolas Municipais;

VIII - Integraçáo com a Polícia Militar e Polícia Civil do Estado de Sáo Paulo;

IX - MonitoraÍnento de informações nas redes sociais e combate as
desinformações;

X - Convocaçáo de reuniáo ampliada com entidades e representações de

Segurança e Educaçáo do Município de Jandira para debater propostas de
prevençáo e enfrentamento da violência Escolar;
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XI - Criaçáo de um Disk denúncia Municipal;

XII - Reuniões periódicas com a MM. Juíza da Infância e Juventude e

Ministério Público.

Art. 4". A Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana e Transporte irá estabelecer iimites de velocidade dos veículos
automotores compatível com a travessia de crianças e demais pedestres, e

determinar restriçôes de uso das vias ou parte de1as, mediante fixaçáo de
locais, horários e períodos destinados ao estacionamento, embarque ou
desembarque de passageiros.

Art. 5". O perímetro escolar de segurança tem
prioridade especial nas aÇões de prevençáo, objetivando a tranquilidade de
alunos, professores e funcionários, de modo a evitar o mau uso das
cercanias das Escolas Municipais.

Art. 6". A Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana e Transporte convocará os transportadores escolares, para debater
propostas de prevençáo e enfrentamento da violência Escolar.

Art. 7". Para Íins de cumprimento das disposiçôes
contidas neste Decreto, poderá ser solicitado o apoio e providências das
demais Secretarias Municipais não elencadas no Art. 2".

Art. 8o. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipio de Jandira
de 11 de e 2023.

SATO
êito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado po-r no Quadro de Avisos
desta Prefeitura, no prazo legal.

EDU
Secretário Muni de Governo
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Decreto f 4.666
de 11 de abril de 2023.

.DtspÕE soBRE o Eli[vlo, PARA A
SBCRETARIA MUNICIPAL DE RDCETTA, DE
DADOS DOS
ESPECIFICA."

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município
de Jandira, no uso das atribuições legais, nos
termos do inciso IV, do art. 47, da Lei Orgânica
do Município de Jandira;

CONSIDERANDO o artigo 158, IV, da Constituiçáo Federal de 1988,
que dispõe sobre a parcela do imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serriços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS -
pertencente aos municípios;

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nacional n" 63/1990, que
dispõe sobre critérios e prazos de crédito das parcelas do produto da
arrecadaçáo de impostos de competência dos Estados e de
transferências por estes recebidos, pertencentes aos Municípios, e dá
outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n" 3.201 /1981, que dispõe sobre a
parcela, pertencente aos municípios, do produto da arrecadaçáo do
Imposto de Circulaçáo de Mercadorias;

CONSIDERANDO o inciso IV, do artigo 253, do Regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto n" 45.490/2000, que institui o dever da pessoa
inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS declarar as
informações relacionadas com a apuraçáo dos índices de participaçáo
dos municÍpios paulistas na arrecadação do imposto;

CONSTDERANDO a Portaria SRE no 94/2022, publicada pela
Secretaria da Fazenda do Estado de Sáo Paulo, que disciplina a coleta
de dados e regras para apuraçáo dos índices de participaçáo dos
municípios paulistas no produto da arrecadação do ICMS e dispõe
sobre a apresentaçáo de impugnaçáo pelas prefeituras;

I

DOCUMENTOS QUE
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DECRETA
Art. 1". Os contribuintes do ICMS domiciliados

no município de Jandira e obrigados à entrega mensal da Guia de
Informaçào e Apuração do ICMS - GIA - e da Escrituraçáo Fiscal
Digital - EFD - para a Secretaria da Fazenda do Estado de Sáo Paulo,
deveráo enviar para a Secretaria de Receita do MunicÍpio de Jandira
os dados dos seguintes documentos:

I - Guia de Informação e Apuraçáo do ICMS - GIA;

II - GIA Substitutiva;

III - DIPAM_A;

ÍV - DIPAM-B;

V - Escrituraçáo Fiscal Digital do Sistema Publico de Escrituração
Digital - EFD, do Sistema Publico de Escrituraçáo Digital - SPED;

VI - Qualquer documento Íiscal que for entregue em substituiçáo ou
retiÍicaçáo de algum dos documentos relacionados por este artigo.

§ 1". As hipóteses de dispensa de entrega da
GIA pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo náo
dispensam o envio da EFD para a Secretaria de Receita do Município
de Jandira, conforme disposto pelo § 2', do artigo 3", da Portaria SRE
n" 94/2022.

§ 2". Os dados de que tratam este decreto
deveráo ser exportados do sistema eletrônico da Secretaria da Fazenda
do Estado de São Paulo, devendo ser posteriormente enüados para a
Secretaria de Receita do Município de Jandira em arquivos de formato
e extensáo estabelecidos por aquele órgáo.

§ 3". As Autoridades Fiscais do Município de
Jandira poderáo solicitar a apresentaçáo específica de GIA, EFD,
PGDAS-D, DEFIS ou DIPAM-4, bem como poderáo solicitar
informações para elucidaçáo do vafor adicionado relacionado ao índice
de participaçáo do município na transferência do ICMS.

Att. 2. Os dados dispostos por este decreto
deveráo ser enviados mensalmente até o ultimo dia util do mês
seguinte ao do fato gerador do tributo, após a entrega para a
Secretaria da Fazenda do Estado de Sáo Pau1o.
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Parâgrafo único - Os dados dos meses de
janeiro a dezembro de 2022 deveráo ser enüados para a Secretaria de

Receita do Município de Jandira em até 30 (trinta) dias da data da
publicaçáo deste decreto.

Art. 3o. O náo cumprimento das obrigações
estabelecidas por este decreto enseja as corÍespondentes sanções
dispostas pela legislação municipal.

§ 1". O náo atendimento à notificaçáo de

solicitação disposta pelo § 3", do artigo 1o, ensejará multa de 800
U.F.M.s (oitocentas unidades fiscais do municipio de Jandira), nos
termos da alínea "b" , do inciso IV, do artigo 3O 1 , da leí n" I .426 / 2OO3,

Código Tributário do Município de Jandira.

§ 2". As sanções dispostas por este artigo náo
exclui a possibilidade de solicitação de ar.rxÍlio à Delegacia Tributária e

outros setores da Secretaria da Fazenda e Planejamento, paÍa análise
de documentaçáo ou escrituraçáo fiscal do contribuinte, por meio da
Diretoria de Arrecadaçáo, Cobrança e Recuperaçáo de Dívida - DICAR,
conforme disposto pela Portaria SRE n" 94 12022, artigo 14, § 5".

Art. 4". Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicaçáo, revogando as disposições em contráLrio, em especial ao
Decreto n" 3.411, de 22 de maio de 2013.

Prefeitura do Município de Jandira
2023.

Registrado
Prefeitura,

em livro próprio e publicado
no prazo legal.

Quadro

EDU

!.

de 11 de

Prefeito Municipal

Secretário Muni de Governo

de Avisos



secretarias e telefones

expediente

Secretaria de Administração
(11) 4619-8232
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Cultura e Turismo
(11) 4789-1463
R. Rubéns Lopes da Silva, 400

Secretaria de Desenvolvimento
Social
(11) 4772-7222
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Educação
(11) 4619-9428
R. Willian Waddel, 320 - Centro

Secretaria de Mobilidade Urbana
e Transportes
(11) 4707-7867
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Esporte, Lazer e
Recreação
(11) 4707-2506
Via de Acesso João de Góes, s/n - Jardim Sao Luiz
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Secretaria de Meio Ambiente
(11) 4618-5997
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Obras
(11) 4707-7867
R. Elton Silva, 300 - Centro

Secretaria de Receita
(11) 4619-8237
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Saúde
(11) 4619-9433
R. Nova Salomão Barjud - Centro

Secretaria de Segurança Pública
(11) 4772-8299
R. José Manoel da Conceição, 10 - Centro

Secretaria de Indústria e Comércio
(11) 4707-6025
R. Rubens Lopes da Silva, 333, Centro

Secretaria de Habitação e
Planejamento
(11) 4619-8210
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC
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